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MI NI STÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 01 4ó de 16 de janeiro de 1984 

O Governador do Terr itório Federa l do Amapá , usandodas 
a t r i buições que lhe são confer idas pelo a rt i go 18 , i t em I I, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo en1 
vi sta os t ermos do Oficio número 0202/84-SEEC, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Designar JORGE GUI~~RÃES COLARES , ocupante do 
emprego de Professor de Ensino de 29 Grau , Códi go LT-M-601, 
Classe "C", Refer ência 4 , da Tabela Permanente do Gover no 
deste Território, lo t ado na Secre t a r ia de Educação e Cul t u
r a-SEEC, para exer cer a função de Coordenador do Progr ama 
Nacional de Al imentação Escolar, a conta r da presente data . 

Art . 29 - Revogam-se as dispos i ções em contrário . 

Palác io do Setentrião , em Macapá , 16 de jane iro de 
1984 , 959 da República e 419 da Cr iação do Terri tó r io Fede
ral do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Territó r i o Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0147 de 16 de janeiro de 1984 

O Governador do Territór io Federal do Amapá ,usando das 
atr ibuições que lhe são conferidas pelo ar t i go 18 , item II , 
do Decreto- Le i n9 411, de 08 de jane i ro de 1969 , e tendo em 
v i sta o que cons ta do Decr eto n9 85 . 177 , de 19 de setembro 
de 1980, e Ofíc io n9 0191/84- SEEC, 

RESOLVE : 

Ar t. 19 - Nomear VERA LÚCIA PINON NERY , ocupante do 

Secretário de Educação e Cultura 
Pro f. FRANCISCO DE ASSI S GURGEL ~!EDEIROS 

Secretário de Agricultura 
Dr . LUIZ IRAÇU GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. EDMUNDO EVELIM COELHO 

Secre t ário de Saúde 
Dr. JOS~ CABRAL DE CASTRO 

Cargo de Agente Admi ni s t rat ivo , Cód i go SA-601 . C, Classe "C", 
Referênc i a NH- 27, do Quadr o Permanente do Governo des t e Ter 
ri tório , l otada na Secr etar i a de Educação e Cultura- SEEC , pa 
ra exercer o cargo em comissão , de Diretor da Escol a de 19 
Grau José de Anchie ta , CÓdigo DAS- 101 . 1, do Depar tamento 
de Ensino/ SEEC, a contar da presente data . 

Ar t . 29 - Revogam- se as dispos içÕe s em contrá rio . 

Pa l ác i o do Set entrião , em Macapá , 16 de j ane i ro de 
1984, 959 da República e 419 da Criação do Ter r itór io Fede
ra l do Amapa: 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gover nador 

m NI STÉRIO DO INTERIOR 

Territ ór io Feder a l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0148 de 16 de janeiro de 1984 

O Governador do Ter r i tó r io Federal do Amapá ,usando das 
a t r i buições que l he são conf er idas pe l o ar t igo 18, ítem 11, 
do Decreto-Le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , e t endo em 
vi s t a o que consta do Decre t o n9 85 . 177 , de 19 de s e tembro 
de 1980 , e Of i c i o n9 0198/84-SEEC , 

RESOLVE : 
Ar t. 19 - Des i gnar \~ALDECIRA OLIVEIRA QUEIROZ , ocupan

te do emprego de Professor de Ensino de 19 Grau, Código LT
M-601.8, Cl asse "B" , Referência 4, da Tabe l a Permanente do 
Gove r no deste Ter r itór io, l otada na Secretaria de Educação 
e Cul tura-SEEC , para exercer a função de conf i ança , de Di r e 
t or da Escol a Comerc ia l Professor Gabr i el de Almeida Café -
Códi go LT- DAS- 101.1, do Departamento de Ens ino/SEEC, a con~ 
t a r da presente data . 

Art. 29 - Revogam- se as disposiçÕes em cont rár i o . 

Palácio do Setent rião , em Macapá , 16 de j ane i ro de 1984, 
959 da Repúbl ica e 419 da Criação do Territóri o Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove r nador 
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REPÚBLI CA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESCRITURA PÚBLICA 

LIVRO N9 107 FLS. 130 

ESCRITURA PÚBLICA DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA ~ruNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO E URBANIZAÇÃO DE MACAPÁ- EHDESUR. 

SAIB~I quantos a Fesente escritura pública virem,que, 
aos 28 (vinte e oito) dias do mês de outubro do ano de mil 
novecentos e oitenta e três (1983), neste Cartório , à Av . 
Mendonça Furtado , 113, nesta cidade de Nacapá, capital do 
Território Federal do Pmapá, República Federativa do Brasi~ 
compareceram ent re si part~s justas e contratadas, a saber: 
digo , compareceu perante m1m Tabelião, o ~ruNIC1PIO DE ~~CA
PÁ, pessoa jurídica de Direi t o PÚblico Interno, inscrita no 
CGC/HF sob o n9 05.995.766 /000 1-77, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal HURILO AGOSTINHO PINHEIRO, bras il ei:_ 
ro, casado, engenheiro civil, portador da Ide~tidade n9 
97.798-~~ e CIC n9 038.041 . 943- 20 , meu conhec1do e das tes
temunhas ao final nomeadas e assinadas, que t ambém conheço, 
do que dou fé , bem como que da presente Escritura PÚBLICA 
será remetida nota ao compet ente distribuidor, na forma da 
lei. Perante as mesmas tes temunhas , pelo Prefeito me foi di:_ 
to: 1) -que, na condição de Chefe do Poder Executivo Muni
cipal foi autorizado pela Câmara de Vereadores do Municí -
pio de conformidade com as disposiçÕes da Lei Municipa l n9 
132: de 23 de dezembro de 1980 , pÚblicada no Diário ~fic ial 
do Território do Amapá n9 3355 , do dia 30 do mesmo mes e 
ano a constituir sob a forma da Empresa PÚblica , com pa t ri:_ 
mõnio próprio e capital exclusivo do Município, com denomi
nação de EMPRESA ~ruNICIPAL DE DESENVOLVIHENTO E URB~N!ZAÇÃO 
DE ~~CAPÁ - UIDESUR, com sede nesta cidade de }!acapa a Av . 
Procópio Rola , 467 , bairro Central, tendo como objetivo as 
atividades , constantes do ar tigo 29 da referida Lei n9 123/ 
80- PMM e do seu Estatuto Social; 2) que, o capital da 
EMDESUR é de Cr $- 55 .877.488 , 00 ( Cincoenta e Cinco HilhÕes , 
Oitocentos e Se t enta e Sete Mil, Quatrocent os e Oitenta e 
Oito Cruzeiros), totalrrente subscrito e int egralizado pelo 
Município na forma seguinte : Cr$- 5.000.000 ,00 ( Cinco Mi
lhÕes de Cruzeiros) em moeda corrente do Pais, cuja impor
tância foi efetuado o depósito, conforme certidão expedida 
pela agência local do Banco da Amazonia S/A., que o Prefe~
to me exibiu e vai a seguir transcrita: Banco da Amazon1a 
S/A Certidão, certificamos que o Senhor ~ruRILO AGOSTINHO PI 
NHEIRO Prefeito Municipal de Macapá, efetuou nesta data,d~ 
pósito,da importância de Cr$-5.000.000,00 ( Cinco MilhÕes de 
Cruzeiros) em nome da Empresa Municipal de Desenvolvimento 
e Urbaniza~ão de Macapá- EMDESUR, em organização, a títulode 
parcela de integral i zação em dinheiro pela Prefe~tura, na 
constituição do Capita l Social da Empresa refer1da, da qual 
declara o Muni cí pi o único subscritor. A importância em apr~ 
ço permanecerá indisponível, até a const ituição definitiva 
da Empresa, quando poderá então ser movimentada pela_Diret~ 
ria, na fo rma estabelecida no Estatuto Social, Hacapa, 11 de 
outubro de 1983, Banco da Amazonia S/A e , Cr$-50 . 877 .488,00 
( Cincoenta Mi lhÕes , Oitocentos e Setenta e Sete Mil e Qua
trocentos e Oitenta e Oito Cruzeiros), em bens incorporados 
por transferência, consoante a autorização do art. 89 da 
Lei Municipal n9 132/80, de 23 de dezembro de 1980, d: bens 

.móveis e imóveis de propriedade do Município de Macapa , ar-
rolados e aval iador em laudos de Avaliação e em Decreto Mu
nicipal, que transferem ditos bens a Empresa Municipal de 

Desenvolvimento e Urbanização de Hacapá , cujo teor vai 
transcrito: Decreto n9 86/83 - PHH. O PREFEITO ~ruNICIPAL DE 
~~CAPÁ, Capital do Território Federal do Amapá, usando_ das 
atribuições que l he são conferidas pelo art. 89, da Let Hu
nicipal n9 132, de 23 de dezembro de 1980. DECRETA: _A:t . 19 
Ficam transferidos para o Patrimônio da Empresa Hun1c1pal de 
Desenvolvimento e Urbanização de Macapá - E~IDESUR, os :e
guintes bens : - I - U~ ~erreno ~om a r~spectiva edif~caça~, 
localizado ã Av. Procop1o Rola ~67 , ba1rro Central , lnscrl
to no Cadastro Técnico Municipal, sob o n9 setor 01 , quadra 
33 , lote 01 , unidade 02, limitando- se: frente ao norte com 
a Av. Procópio Rola, por onde mede 33 :00m; fundos ao sul 
com o prédio sede do Governo Municipal , po: onde med~ 3_J :OOm; 
direita a l este com o prédio anexo a Prefe1tura MuntClpal de 
Hacapá, por onde mede 13:60m e esquerda a oeste com a Cãm~
ra Hunicipal de Vereadores, por onde mede ~3:~0m , const1-
tuindo uma área de 448,80m2 , cuja edificaçao e de es trutura 
mis t a infr a- est ru tura em alvenaria de ti j olos e supra es
trutu~a em madeira de lei e cinta de amarração em concreto 
armado coberta de telha de cimento tipo maxi plasc, divisó-' . -. . ria internas em compensado , p1so em ceram1ca e taco, _ pos~ 
suindo um pavimento térreo com 1 O salas , com instalaçoes el~ 
tricas e hidro-sanitária; avaliado no valor global de Cr$-
24.077.848,51 (Vinte e Quat ro MilhÕes, Setenta e Sete Mi l , 
Oitocentos e Quarenta e Oito Cruzeiros e Cincoe_nta e Um Ce~ 
tavos) . II- Uma Usina de Asfalto, marca BERBER-GREENE ,mod~ 
lo KL-35 , série B 104 , com motor elétrico de 60 HP e alime.!! 
tador model o 8 11 K, série B 101, equipamento completo, aqu~ 
ceder e derretedor de asfalto marca TANGE, capacidade de 
10.000 litros de Óleo , maçaricos de ser pentina e duas ser -
pentinas independentes, sistema de tubulação para asfalto , 
ingrenagem para asfalto com camisa para óleo termico , com 
capacidade para 10.000 L/H, NÚmaro Inter no 01, aval iada no 
valor de Cr$- 20.250.000,00 (Vinte HilhÕes , Duzentos e Cin
coenta Mil Cruzeiros). III- Uma Máquina Vibro-Acabadora,de 
pavimento asfáltico, mar ca BERBER-GREENE , model o 873, sér i e 
BL" , com um j ogo de extensões, número I nterno 01, avaliada 
no valor de Cr$ 6.550 . 000,00 (Seis Mi lhÕes, Quinhentos e 
Cincoenta Mil Cruzeiros) . Art. 29- Este Decreto entrari em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. DE- SE CI~NCIA , REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, PALÁ
CIO 31 DE t~RÇO, 09 de setembro de 1983. ~ruRILO AGOSTINHO 
PINHEIRO - PREFEITO ~ruNICIPAL DE MACAPÁ; 3) que, a Empresa 
se _regi rã pelo seu Estatuto Social, aprovado pelo Decreto 
Municipal n9 061/81-P~~I , de 09 de julho de 1981, a seguir 
transcrito com o seguinte teor: Decreto n9 061/P~~I . Aprova 
o Estatuto Social da Empresa Municipal de Desenvo l vimento e 
Urbanização de Macapá - E~IDESUR. 0 PREFEITO MUNICIPAL DE M~ 
CAPÁ, usando das suas atribuições l egais , e em cumprimento 
ao disposto no § 19, art. 12, da Lei Municipal n9 132, de 
23 de dezembro de 1980. DECRETA: Art. 19 - Fica aprovado 
nos t ermos do Anexo único ao presente Decreto , o Esta tuto 
Social da Empresa Municipal de Desenvolvimento e Urb~niza
ção de Macapá- EMDESUR. Art 29- Este Decreto entrara_ em 
vigor na data da sua publicação, r evogadas a~ disposiçoes:m 
contririo. Dê-se Ciência , Registre- se e Publ1que-se . Pala
cio 31 de ma.rço, Q9 de julho de 1981. ~ruRILO AGOSTINHO PI
NHEIRO PREFEITO MUNICIPAL DE NACAPÁ - PREFEITURA HUNICIPAL 
DE ~~CAPÁ - ESTATUTO DA EMPRESA ~ruNICIPAL DE DESENVOLVIHEN
TO E URBANIZAÇÃO DE ~~CAPÁ - EMDESUR - Anexo ao Decreto n9 
61/81 - PHM, de 07 de j_u_lho de 1981 . Estatuto da Empresa Muni:_ 
~ipal de Desenvolvimento e Urbanização de ~!acapá - E~IDES~R, 
criada pela Lei Municipal n9 132/81. - CAPÍTULO I- Denom1-
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nação · e Personalidade Jurídica . Art. 19 - A Empresa ~lunici
pal •de Desenvolvi mento e Urban ização de ~l<1capá - EHDESUR , 
constituída nos termos da Le i n9 132/80-PHH, de 23 de dezem 
bro de 1980, é uma ·empresa pÚblica, com personalidade jur í:
dica de direi to privado, patrim~nio pr6prio, autonomia admi 
nistrativa e financeira, vinculada à Secretaria de Obras dã 
Prefeitura Hunicipal de !·1acapá e regida pela Legislação <1-

·plicável às empresas municipais de desenvolvimento urbano e 
pelas disposiçõe s do presente Estatuto. CAPÍTULO II - Sede, 
Foro e Duração. Art. 29 - A E~IDESUR tem sua sede social e 
f6ro jur ídico na cidade de Macapá , capital do Territ6rio Fe 
deral- do Amapá , podendo estabelecer sucursais, representa :
çÕes e dependências onde convier aos interesses empresa
riais . Art . 39- O prazo de duração da sociedade é indeter 
minado . . CAPÍ.TULO III - Obj etivos Sociais. Art. 49 - A Empre 
sa Nunicipal de Desenvolvimento e Urbanização de Macapá -
E~IDESUR tem por objetivo a valorização do espaço físico do 
Município, pela ocupação ordenada e desenvolvimento urbanis 
tico dos núcleos populacion<~is e das suas áreas de serviços 
públicos e atividades econ~micas . Ar t . 59- Para materiali
zação do objet ivo social, cons tituem competincias e atribui 
çÕes básicas da E~IDESUR a elaboração, ~nplantação , adminis~ 
tração e coordenação de planos, programas , projetos e ativi 
dades ligadas à ur banização do Município, cabendo- l he espe:
cificamente: I - promover, em ar ticulação com os 6rgãos com 
petentes, o estabelecimento e implantação do Plano de Desen 
volvimento Urbano , com observância do Código de Edificaç~es 
e Insta l ações e Lei de Uso do Solo de Hacapá e demais di spo 
s i ções legais r ef er entes à maté r ia; II - el aborar e cxecu:
tar, direta ou indiretament e , estudos e projetos globais ou 
setor iais de interesse do desenvolvimento integrado do Muni 
cípio , bem como obras, serviços ou encargos que a Prefeitu:
r~· delegue à atribuição da empresa ; III - desenvolver toda 
e qualquer atividade econ~mica relativa aos bens e direitos 
dominiais do Município de ~laca pá que lhe forem concedidos, i n 
cl usive adquirir , alienar e promover a desapropriação de 
im6veis , em função de planos e progr<~mas de melhoramento$ es 
pecíficos aprovados pela .Prefeitura; IV - ·fomentar estudos 
e projetos voltados para a urbanização e serviços públicos 
compreendidos dentro de suas fi nalidades , respeitadas as 
orientaçÕes técnicas gerais dos órgãos prciprios da Prefe itu 
ra ; V - encarregar- se da implantação, dire t a ou indireta,de 
projetos de urbanização e de serviços públ i cos economicamen 
te rentáve is ou auto-financiáveis, parcial ou to t a l mente -
VI - promover a melhoria de oferta de habÚaçÕes no Nuni
cípio , através de projetos cus teados com recursos prÓprios 
ou por 1 inhas de financiamentos liberadas pe l as entidades 
que dir igem a política habitaciona l do País; VII- executar 
a recuperação e rec iclage~ de edifícios em processo de dete 
r i oração, ou de inadequação de uso, do ponto de vista urba :
níst i co . VI I I - assumir a prestação dos serviços pÚblicos 
que lhe forem especialmente atribuídos pela Prefeitura Huni 
cipal de Hacapá ; IX - incumbir-se do planejamento , elabora:
ção e execução de projetos vincul ados ao desenvo l vimento admi 
nistrativo, s6cio econ~mi:o c físico-territorial do Nunicí:
pio de Nacapá; X - promover a organização, implantação e 
administração de serviços ou a tividades indispensáveis às fi 
nalidadcs da empresa e executar outras medidas convenientes 
aos interesses do Município; XI - ce l ebrar convinios e con -
tratos com entidades pública s ou privadas, bem como ajustar 
financiamentos e operaç6es de crédi t o , nestes doi s casos me 
diante aprovação, aval e/ou ga rant ias reais do Executivo ~Íu 
nicipal, na fo rma da legi~lação vigente. Parágrafo único -
A E~IDESUR poderá participar de outras sociedades cujas ope
rações empresariais estejam relacionadas com o desenvolv i -
menta urbano . Art .69- As atividades da E~IDESUR guardarão perma 
nente compatibilização técnica com a atuação dos órgãos pro 
prios da Administração Direta da Prefei tura, segunda as di:
retrizes gerais fixadas pelo Executivo Municipal . CAPÍTULO 
IV- Capital Social. Art . 79 - O Capital inicial da Empresa 
~lunicipal de Des~nvolv imento e Urbanização de Hacapá-E~IDESUR, 
será de Cr$-55 .877.488,00 (Cincoenta e Cinco HilhÕes , Oito
centos e Setenta e Sete M~ l , Quatrocentos e Oitenta e Oito 
Cruzeiros) , totalmente sub scr ito pela Prefeitura Hunicipal de 
Macapá e integralizado da seguinte forma : Cr$- 5. 000 . 000, 00 
(Cinco MilhÕes de Cruzeiros) em moeda corrente do País e 
Cr$- 50.877.488 , 00 (Cincoenta MilhÕes, Oitocentos e Setenta 
e Se te Mil , Quatrocentos e Oitenta e Oito Cruzeiros) , por in 
corporação de bens . Art. 89 - O Capital da E}IDESUR podera 
ser aumentado por Decreto do Poder Executivo Municipal, me
diante aprop r iação de dotações orçamentá r ias especialmente 
dest inadas a esse fim , transfer ência c incorporação de bens 
patrimoniais, utili zação de reservas decorrentes dos l:; 
cros l í quidos apurados nos ba l a nços, correção anual 
da expressão monetária do seu valor rea li zado e 
reavalizaçâo do ativo . Art . 99- Osbens dominiais 
e os dir e itos do patrim~nio enfitêutico do Município 
transferidos pela Prefeitura à E~IDESUR para a constituição 
ou aumento do seu capital social, passarão ã administração 
e exploração da empresa, que assumirá , como sucessora, todos 
os direitos e obrigaçÕes l egais ou contratuai s vinculadas ~ 

esses bens . Parágrafo ún ico - Os bens e direitos de que tra 
t a este artigo poderão ser alienados ou gravados de ônus 
reais ou obrigacionais, mediante proposta da Diretoria homo 
logada pelo Executivo Municipa l . CAPÍTULO V- Recursos Fi:
nanceiros . Art . 10 - Além dos valores des tinados à forma -
ção e aumento social, contará a E~IDESUR com os seguintes re 
cursos finance iros: I - dotaç6es orçamentár ias que l he fo :
rem espec ificamente destinadas ; II- rece itas decorrentesde 
prestação de serviços; III - receitas patrimoniais; IV - pro 
duto de oper ações de crédito ; V - recu rsos provenientes de 
convênios, acordos e contra tos ; VI - contr ibuições , doações 
e legados ; VII - outros recursos que lhe sejam destinados , 
inclusive sob a forma de fundos especiais. Parágrafo úni co
Todos os serviços prestados pela E~IDESUR serão remunerados. 
CAPÍTULO VI - Administração . Art. 11 - A Empresa Hunicipal 
de Desenvolvimento e Urbanização ce Macapá - E~IDESUR tem a 
seguinte estrutura básica : Diretoria Executiva, Conse l ho Téc 
nico c Conselho Fiscal. Seção I - Diretoria Executiva . Art~ 
12 - A Diretoria Executiva é o 6rgão de administração geral 
da empresa . Será composta por 3 (três) membros , todos com for 
mação prof is s i onal de nível superior , sendo um Diretor- Pre-=
sidente, um Diretor Técnico e um Diretor Admin istrativo , no 
mcaclos pelo Prefeito Munic i pal para um mandato de 4 (quatrõi 
anos , podendo ser reconduzidos ; § 19 - A investidura dos Di 
reteres far- se-á mediante assinatura de termo de posse no 
Livro das Reuniões da Diretoria, onde serão registradas tam 
bém as deliberaçÕes do órgão. § 29- Os membros da Direto:
ria Executiva da EHDESUR ser ão obrigados , ao assumirem e ao 
deixarem suas funções, a apresentar declaração de bens , na 
forma da l egislação em vigor . § 39- A Diretoria da E~IDESUR 
se r eunirá , sempre que assim o exigirem os interesses soci
ais, na sede da empresa ou no lugar designado pela convoca
ção. As resoluções serão tomadas por maioria simples de vo
tos, cabendo ao Diretor- Presidente além do voto pessoal c 
de qualidade . § 49 - Nos casos de vacânc i a , impedimento ou 
afastamento autorizado de qualquer dos Diretores , a Direto
ria solic i tará ao Prefeito Municipal designação de substitu 
to eventual, até a nomeação de novo titular , digo, titular
ou cessação do afastamento .Art . 13 - Todos os documentos qu~ 
envolverem obrigações e responsabilidades da E~IDESUR ou exo 
ner arcm terceiros das obr i gações e responsabilidades oara 
com ela contraídas, ta i s como : emi tir cheques, contrair. em
préstimos , renunciar a direi tos , transigir , dar cauçÕes , 
avais e fianças , adquiri r e , de qualquer forma , alienar e 
onerar os bens da empresa , sô pode~ão ser efetivados median 
te assinatura de dois Diretores, ou de um Diretor e um pro:
curador constituído por instrumento que especifique os atos 
que poderá praticar e a respec tiva duração . Parágrafo único 
A E~ESUR, poderá ser representada por um Único Diretor, ou 
por um procurador com poderes especiai s , nos r ecebimentos de 
cheques nominativos em repartiçÕes pÚblicas , autárquicas,pa 
raestatais , de economia mista e particulares. Art . 14 - são 
atribuiçÕes e deveres da Diretoria da E}IDESUR : I - cumprir 
a l egislação ap l icável à empresa , as normas do pr esente Es
tatuto e os en cargos especiais que lhe forem atribuídos pe
lo Executivo Municipal; II - estruturar o Regimento Intern~ 
o seu sistema de admini st ração e o Regulamento de Pessoal da 
E~IDESUR; III - organizar e moviment ar o quadro de pessoal , 
fixando inclusiv e os níveis ou padrÕes salariais 
c o r responde n te s ; I V - f i x a r os c r i t é r i os e a nome
c l atura das tabel as de pr~ços dos serviços presta 
dos pela EMDESUR; V - deliberar sobre o estabele:
cim e nto ou supr essão de sucursai s ou repre sentaçõe s da em 
presa; VI - estabelecer e implementar normas gerais para ã 
celebração de convênios, ajustes e contra t os de que a EHDESUR 
deva partic i par; VII - autorizar a cont ratação de aud i toria 
independente para atestar , ao final de cada exercício, ave 
racidade dos balanços e demais demonstrações contábeis dã 
empresa ; VIII - elaborar o relatór~o anual da E~IDESUR e sub 
metê-l o juntamente com o balanço patrimonial, a demonstra :
ção dos resul t ados do exercício, a demonstração dos lucros 
ou prejuízos acumulados e a demonstração das origens e apli 
cação dos recursos, bem como os respec tivos pareceres do 
CQnselho Fiscal e da auditoria independente ao exame e apro 
v ação do Prefei to Munic i pal, t udo em termos qu e exprimam com 
precisão e nitidez a situação do patrim~nio da empresa e as 
mutaçoes que ocorreram no período ; IX - encaminhar a exame 
do Conselho Fiscal as proposições de aumento do cap i tal da 
EMDESUR e as re~ormas do estatuto social , a serem submeti
das à aprovação do Prefe ito; X - aceitar ou recursar contr i 
buições , doaçÕes e legados ; XI - autorizar viagens de Dire:
tor ou de funcionário para estudos ou providências de in -
teress e da empresa , no Território e no Pa ís , fixando as ris 
pectivas diár ias ou ajudas de custo ; XII - resolver todos 
os neg6cios da soci edade que não forem de competência priva 
tiva do Conselho Técnico e do Conselho Fiscal . Art . 15 -
Compete ao Diretor-Presidente : I - assegurar a unidade de 
orientação e de comando necessário à ef i c iência dos negócios 
e operações da E~IDESUR , planejando, organi zando , dirigindo, 
coo rdenando e controlando as atividades têcnicas e adminis
trativas da empresa; II - elaborar c· implementar providên -
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cias para a obtenção de recursos permanentes ou ext raordiná 
rios destinados à execução dos planos e programas a cargo da 
EMDESUR : III · representar a empresa em todas as suas re l a
çÕes institucionais , ativa e passivamente , em juízo ou fo
ra de le ,podendo para tanto, const j.tuir, com outro Diretor ,advo
gados ou procuradores; IV - criar ou suprimir r epresentaçÕes 
e sucursais; V - nomear , r emover , promover e punir servido
re s de qualquer categoria, conceder-lhes l icenças e ab.onar
lhe a s faltas , podendo também delegar o conjunto ou qual -
quer dessas providências a outro Diretor; VI - convocar , pe 
riodicamente , reuniões da Diretoria, para discurssão de pro 
blemas comuns e adoção de providênc ias sobre os negócios da 
soc iedade . Art. 16 - Compete ao Diretor Técnico planej ar , 
prover, execu t ar, coordenar e control ar as at i vidades r e
lativas à e laboraç~o de l evantamen tos, diagnósticos , sínte
ses e projeções sobre os quadros atua i s e tendências do de
senvolvimento urbano do Munic ípio ; à elabor ação e i mplan ta
ção de planos , progr amas, projetos, obras e serviços de en
genharia e arquitetur a, incluindo estruturação de plantas , 
perfis , cronogramas f í sico-financeiros, etc., à composição 
de custos operacionais e dos preços dos se rviços ; às insta

l ações e equipament os; à oper ação, distribuição e ~anutenção 
das unidades do sistema; à segurança do materia l e do pes-
soal e demais atividades seme lhantes ou cor relatas, da mes 
ma n~tureza e níve l de complexidade, a critério do Conselho. 
Técnico e da Dire toria Execut i va . Art . 17 - Compete ao Dir~ 
t or Admi ni strativo pl anejar , prover, executar, coordenar e 
controlar as atividades relat i vas às finanças , ao patr i mõ -
nio, à cont ab i lidad-e , à tesou ra r ia, ao .pessoal , ao materia l , 
aos serviços gerais, ao treinamento e assistência socia l dos 
:ervidores e às comunicaçÕes administrativas, além de ou -

tras at r i buições que lhe forem outorgadas pel o Regimento In
t erno e pe l a Di retoria da Empresa . Seção II - Consel ho Téc
nico . Art. 18 - O Conselho Técni co é Órgão de Or i entação e 
consulta. Será cons tituído por 5 (cinco) membros , escol hi dos 
preferencialment e entre engenheiros, a rquitetos , economi sta 
e técnicos de admi nis t r ação dos quadros da Prefei tura ou de 
outras repartiçÕes do Terr i t ório, nomeados pelo Prefeito M~ 
nicipal para um mandato de 02 (dois) anos , podendo ser re
conduzidos . § 19 - A. investidura dos conse l heiros far- se - á 
medi ante assinatura de termo de poss e no l ivro de At as das 
Reuniões do Conselho, onde serão regis t radas também as res~ 
luçÕes do Órgão . § 29 - O Conselho Técnico da E~IDESUR reu
ni r- se- á sempre que os i nteresse sociais o exigirem, por con 
vocação do seu Presidente. As resoluçÕes serão t omadas por 
maioria de votos , cabendo ao President e a l ém do vo to pes
soal o de qualidade. § 39 - A presidência do Conselh~ Técni 

co será exerc i da,cumulativamente com a da Dire toria Executiva pe 
lo Di r etor- Presidente da E~IDESUR, que será representado, nos 
seus imped imentos eventua is , pelo Di r etor que o estiver 
s ubs tituindo na presidênc i a da empresa . Art . 19 - Const ituem 
atribuições do Conselho Técnico da EMDESUR: - I - estrut urar 
s i s temas de relações com os Órgãos da União Federal e do Go 
verno do Terri tório que desenvolvam programas vinculados ao 
desenvolviment o ur bano do Município, a f im de delimitar as 
áreas de atuação especí fica de Órgão, os setor es de atuação 
recíproca e os de competênc i a da EMDESUR, visando à coor de
nação de agentes e de meios, apoio mú t uo , o i nter ess e comum; 
II - manter r eg i stros atual izados da evolução ou mudanças 
que forem ocorrendo na atuação dos ór gãos re fe r idos, de sor 
t e a or i entar a Diretoria da EMDESUR quanto à conveniência~ 
de a jus t amentos, redução ou expansão das suas linhas de pro 
jetos; III - estabel ece r e acionar , em articulação com a Di 
r et oria da E~IDESUR, mecani smos e processos de compat ibil i za 
ção das a tividades da empresa com as diretrizes gerais do 
Executivo Municipa l e a programação dos órgãos da Prefe itu
ra ; IV - orientar a el aboração e coordenação técnica de pl a 
nos , programas e proj etos da EMDESUR a serem executados com 
recursos próprios e/ou com apo i o f i nance i ro da União Fede -
r al, do Terri tório, do Municípi o e de outras entidades f i 
nanciadoras; V - f ormul ar , com a Di r etoria da E~IDESUR , esque 
mas de procedimentos executivos para a justar a empr esa, ope 
r acional e inst i tucionalmente, às políticas e programação 
das entidades que administram o s i stema nacional de desen -
vol v imento urbano . Seção III - Conselho Fiscal . Art . 20 - O 
Conselho Fiscal da EMDESUR terá funcionamento permanente e 
será integrado por 3 (três) membros efet i vos e igual de su
pl ent es, um dos qua i s é o respectivo supl ente indicados pe
l a Cãmara Muni cipal de ~acapá . § 19 - Os membros do Conse -
lho Fiscal e seus s uplentes s erão nomeados pelo Prefe ito Hu 
nicipal para um mandato de 2 (do i s) anos. § 29 - Somente se 
rão nomeadas para o Conselho Fiscal pessoas dip l omadas em 
curso de níve l universitário ou que tenham exercido, por 
prazo mínimo de 3 (três) anos, cargo de apministrador de e~ 
presa ou de conselheiro f i scal ; § 39 - Não poder ão integrar 
o Conselho Fiscal empregados da EHDESUR, conjuge ou parente 
até o terceiro grau , dos administradores da empre sa. Art. 21 
- Compete ao Conse lho Fi scal: I - fiscal izar os atos dos. ad 
ministrado r es e verificar o cumpr imento dos seus devere s le 
gais e estatutár i os; II - opinar sobre o relatór i o anual da 

adminis tração e sobre as demonstrações f i nance i ras do exer 
cício , fazendo constar do s eu parecer as informaçÕes compl e 
ment ares que j ulgar necessár i as ao exame des s es document os 
e sua aprovação pe l o Prefe ito Hunicipal; I II - acompanhar a 
execução financeira e orçamentária da empresa, podendo exa
minar l i vros, documentos e requi sitar informaç~e s; IV - -ar
ticul ar- se com a auditoria i ndependente contratada pe l a 
EMDESUR, faci l itando-lhe o ace sso registros , d i go , o acesso 
aos regi s t r os referentes à aplicação de recursos financei ros 
e prestaçÕes de contas; V - manifestar- se sobre os gravame s 
ou alienação de bens imóve is de propr iedade da EHDESUR; VI
opinar sobre as propos t as de aumen to do capital soc i al e de 
reforma do estatuto da empresa ; VII - t ransmitir aos Órgãos 
da administração e , se es tes não t omarem as providências ne 
cessárias para a proteção dos interesses da empresa , ao Pre 
fei t o do Município , as irregularidades que apurarem, suge ~ 
rindo as soluç0es ap l icáveis . CAPÍTULO VII . Exercício So
cial - Art. 22 - O exercí cio social terminará no dia 31 de 
dezembro de cada ano . Art. 23 - Encerrado o exercício , a Di 
reteria fará elaborar, para exame e aprovação pel o PrefeiL~ 
as demonst raçÕes finance i r as previstas no inciso VIII do 
ar t . 14 deste Esta t ut o , ~e l as cons ignando a proposta de des
tinação do lucro l íquido . Ar t . 24 - Do r esultado do exerci 
ci o, e antes de qualquer des tinação outra, serão apar t adas 
verbas para as final i dades seguintes: a) - absorção de even 
tua i s pre j uízos acumulados ; b) - provisão para pagamento dÕ 
Imposto de Renda . Ar t . 25 - Do lucro l í quido do exer cício , 
5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qua l quer ou
tra destinação, na constituição de reserva lega l , que não 
excederá de 20% (vinte po r cento) do capital social e ser
virá para assegurar a integr i dade do mesmo. Art . 26 - O Pre 
feit o Hunicipal decidirá sobre a des tinação do lucr o r ema
nescente . Art. 27 - !!: vedada a util ização dos recursos a que 
se refere o artigo ant erior pa ra a conces são de qual quer es 
pêc i e de gratificação aos admini stradores e ao pessoal da 
EMDESUR. CAPÍTULO VIII . Pessoal, Art . 28 - O regime jurÍdi 
co do pes soal da E~IDE SUR é o estabelecido pela 
legislação trabal hi s t a , sendo- lhe assegurada r emuneração com 
patível com as condiçÕes de servi ço e do mercado de traba~ 
lho. Art . 29 - Além do pessoal própr i o , pode rá a EMDÊSUR uti 
l izar , para o desempenho de suas a t ividades, servidores da 
Un ião , do Territór i o e do Hunicípio , tan to de Órgão da Admi
nistração Dir eta , quanto de entidades da Adminis t ração Indi 
reta, postos à s ua disposição na f or ma de l egislação aplica 
vel , vedada a acumulação de vencimentos e garantido o direi 
to de opção. PARÁGRAFO ÚNICO - OS SERVIDORES a que este ar~ 
t i go se r efe r e , enquanto es tiverem prestando serviços na 
EMDESUR: I - Ficarão sujeitos às normas regulamentares so -
bre a administ ração do pessoal da empresa; II - Permanece -
r ão vinculados, para efe i to de pr evidência soc i a l , ao r egi
me que possuí am no órgão de or igem. Art. 30 - Para a execu
ção de ser vi ços e spec ial i zados , poderá a EMDESUR contr atar 
pessoas físicas ou j urídicas de reconhecida i doneidade téc
nica . CAPÍTULO I X- Disposições Fi na i s . Ar t . 31 - Em caso 
de extinção da EMDESUR, seus b e~s e direitos, atendidos os 
encar gos e r~sponsabilidades assumidos, r ever t erão ao patri 
monio do Hunic ípio~e Macapá. Ar t . 32 - O Regimento Intern~ 
detalhará estrutura da organização , o sistema de f unc i onamen
to e a discip l ina das operaçÕes da EMDESUR . Art.33- A. remuneração 
do s membros do Conselho Técn ico , da Dire t or i a Execu tiva e 
do Conselho Fiscal será f i xada anualmente pe l o Prefeito Hu 
nic ipal, tendo em conta as suas responsab ilidades, o tempo 
ded icado às suas funções e o valor dos seus serviços no mer 
cado . Art. 34 - Os casos omissos no present e Es t atuto, res~ 
peitada a legislação vigente, serão dec i didos pela Direto -
r i a Execu t iva, pe l o Conselho Técni co , pelo Conselho Fi scal 
ou pelo Prefei to do Hunicíp i o , conforme a competência; 4) -
que, a Administ ração da E~IDESUR tem a segui nte consti tu ição : 
Dire t or i a Execut i va , Conselho TÉcni co e Conselho Fiscal ; S)
que, a Diretor i a Executiva é cons tituí da por um Diretor -
Pres idente, ~m Diretor Técnico e um Diretor Admi nis t ra tivo ;6) 
cue es t ão nomeados pelo Decreto n9 89/83- PMH, de 19 de se t embro 
de 1

1

983 , para exercer em os car gos de Diretor-Presidente ,Diretor 
Técnico e Diretor Administrativo ,os Senhores Arna l do Carvalho 
Huniz, br asi l eiro, ca sado, engenheiro civi l , Di re tor do De
partamento de Des envo l vimento Urbano da P~l, Antôni o Duarte 
Brito Filho~ brasi l e iro, ca sado , arquite t o, Diretor do Ser
viço de Estudos e Proj etos - PNN e Maria Vi tória de Sousa , 
bras i leira·, s~ l t eira , Técnica em Admini s t ração , Di retora do 
Serviço de Pessoal da P~1, t odos servidores do Muni cí pi o de 
Macapá; 7) - que os dire tores ora qualificados exercer ão a
cumulativamente os car gos, a t é a nomeação definitiva dos res 
pectivos t i t ular es ; B) - que o Conselho Técnico é Consti t ui 
do pelos s eguintes membros : Arnaldo Carvalho Huniz , j á qua
lificado, Mar i a Garcia Neta , brasi l e i ra , casada , Técnica em 
Economia e Diretora do Departament o de Finanças da PMM , Se
bastião Gomes de Farias , brasi l eiro , sol teiro, Advogado e 
Assessor Jurídico da PHH, Edilson Hachado de Brito, bras i 
leiro , ·casado, engenhei ro civil e Diretor do Depart amento 
de Obras Públ i ca do GTFA e Amilton Lobato Coutinho, br asi 
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leiro, casado , engenheiro c ivil e Di re t or Técn ico da CAESA, 
todos nomeados pel o Decre t o n9 95/83-P~~I, de 18 de outubro 
de 1983; 9)- que o Conselho Fiscal tem a composição segui~ 
te : Ti tulares - José Vcríssimo Tavares brasileiro casado 
contador e Chefe da Auditoria do GTFA: Paulo Raul, Sarmento: 
brasileiro, casado, contador e Diretor Executivo do Centro 
de Apoio à Pequena e Hédia Empresa do Amapá e Júlio Haria 
Pinto Pereira , bras ileiro, casado , ve reador. Suplentes 
Joaquim Silva dos Santos , brasileiro , casado, contador e 
Agente Fiscal do GTFA, Benjamin da Rocha Salim , brasileiro, 
casado, engenhei ro civil c Diretor do Departamento de Obras 
da PNH, e Felix Ramalho, brasi l eiro, casado, advogado , ve
n~ador, todos nomeados pel o Decreto n9 94/83- PHH, de 18 de 
outubro de 1983 , do Prefeito Hunicipal de llacapã; 10) - que 
o mandato dos membros da Diretor ia Execut iva será de quat ro 
anos , a contar da data da presente Escri t ura e de doi s anos , 
contados também da data desta Escritura o mandato dos mem
bros do Conselho Técnico e do Conselho Fi scal ; 11)- que os 
honorár ios mensais dos membros da Diretor ia Execut i va, fi
cam estabelec idos nas seguintes faixas : Diretor- Presidente 
Cr$-510 . 300,00 (Quinhentos e Dez :·li l e Trezentos Cr uzeiros), 
cs Diretores Técnico e Administrativo, Cr$-435 . 300 ,00 (Qua
trocentos e Tr inta e Cinco ~lil e Trezentos Cruzeir os),cada; 
12) - que a remuneração individual dos membros do Consel ho 
Técni co será paga por "j e ton", no valor de 50% do sal ár io 
min ímo regiona l vigente , por cada reunião de que participa
rem; 13) - que os membros do conselho fiscal, terão r emune
ração mensal de 15% do honorário do Diretor Técnico, cada . 
E, cump r ida assim as formalidades legais da Lei ~lunicipal 
n9 132/83-PHH, de 23 de dezembro de 1983, e demais legisla
ção pe r tinente, fica definitivamente constituída a Empresa 
~1unicipal de Desenvolvimento e Urbanização de Hacapá-EHDESUR, 
como Empresa Pública Nunicipal , com personalidade jurídica 
de di r eito púb lico, patrim~nio própr i o e autonomia adminis
trat iva e financeira , devendo os Diretores designados ulti 
marem as dema i s forma lidade s l egais inclusive promover o ar 
quivamento e pub l i cação des t a escritur a , a qual, ne s tes ter 
mos e com el es perfeitament e acorde , pediu-me o prefei to qüê 
fosse l avrada a presente escritura , a qua l lhe sendo lida , 
achou fiel e conforme , ratifica e ass i na, com as t es t emu -
nhas abaixo que são : Edith Raimunda Ribeiro de Sã, casada , 
funcionária Hunicipal, CI n9 31 . 942-AP e José Vitor dos San 
tos Banhos, casado funcionário Hunici pal , CI 24 . 322-AP, brã 
s ilei ros, residentes nesta cidade . Eu, Zuíla Jucá de Jucã Arau 
j o, Escrevente Autorizada em exer cí ci o, dou f é e ass ino. (a) 
ZU1LA J UCÁ DE J UCÁ ARAÚJO. Hacapá- AP , 28 de outubro de 1983 . 
(a) HURILO AGOSTINHO PINHEIRO. ANTÕNIO DUARTE BRI TO FILHO 
(a) . (a) MARIA VITÓRIA DE SOUSA. (a) ARNALDO CARVALHO NUNI Z. 
(a) HARIA GARCIA NETA BEZERRA . (a) SEBASTIÃO Gm!ES DE FA -
RIAS . (a ) EDILSON ~tACHADO DE BRITO . (a) ANIL TON LO BATO COU
TINHO. (a ) JOS~ VER!SSU!O TAVARES . (a) RAUL PAULO SAID!ENTO. 
(a) JULIO MARIA PINTO PEREIRA . (a) JOAQUU1 SILVADOS SANTOS. 
(a) BENJAMIN DA ROCHA SALUI. (a) FELIX RA!-IALHO. Tes temunhas : 
(aa) EDITH RAU\UNDA RIBE I RO DE SÁ e JOSÉ VITOR DOS SANTOS 
BANHOS . Nada mais se contêm na mencionada Escritura : Trans
ladada ne sta data . Eu, Zuíla Jucá de Jucá Araújo Esc revente 
Autorizada em exercício dou f ê e ass ino em público e raso . 

Nacapá-AP, 28 de outubro de 1983 . 
Em t es t9 da verdade 

ZUÍLA JUCÁ DE J UCÁ ARAÚJO 
Escrevente Autorizada 
CPF 007 960 502 - 87 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

J UNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAl-!ENTO DE ~lACAPÁ 

EDITAL DE PRAÇA, COH PRAZO DE 20 DIAS 
O Doutor Juiz do Trabalho , Presidente da Junta de Con

ciliação e Julgamento de Hacapã . 

Faz saber a todos quantos o presente Edita l virem, ou 
dele notícia tiverem que, no dia 28 de f ever e iro de 1984,is 
1 2:~0 horas , na s:de. des ta J~nta , ã Av . Duque de Cax_ias S/N, 
serao l evados a publ1co pregao de venda e arremataçao, a 
quem ofe recer o maior lance os bens penhorados na execução 
movida por Haristela Natos, contra CONSERGEL REFRIGERAÇÃO 
RENE BORGES ~lAIA, bem esse encontrado i deposito desta Jus
ti ça, e que é o seguinte : 

Uma moto marca honda CG- 125/82 , cor vermelha chass i s 
n9 11 99797, categoria particula r placa GA- 438, em recular 
estado de funcionamento e conservação . O qual foi avaliada 
em Cr$ 450 .000 , 00 (quatrocentos e cincoenta mil c ruzeiros). 

Quem pretender arr ematar ditos bens deverá comparecer 
no dia , ho ra e local ac ima mencionados, f i cando ci ente de 
que deverá garanti r o l ance com o s i na l cor repondente a 20% 
(vint e por cento) de seu va l or . E, para que chegue ao conhe 
cimento dos 1nteressados, e passado o presente Edital , que 
será publicado no "Diário da Justiça" e af i xado no l ugar de 

costume , na sede desta Junta de Macapá, 26 de janeiro de 
1984 . Eu, (Rdo Paulo Vi eira· Borges) Of . de Justiça Avaliador 
dati lografei. E eu, (Euton Ramos) Diretor da Secretaria 
subscrevo . 

FILOHENA ~lARIA JORGE CHAVES 
Juiz do Traba lho 

COHPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO Al-lAPÁ - CODEASA 

CGC n9 04.176.962/0001 - 57 

COMUNICAÇÃO AOS ACIONISTAS 

Para os fins e efeitos previstos no arti go 133, da Lei 
n9 6 .404 , de 15 . 12 .1 976, a Diretor ia da Companhia de Desen
volvimento do Amapá comunica aos acionistas que se acham a 
su~ disposição, na Sede Social i Av . Mendonça Furtado n9 53, 
ba1rro Centr al , nesta cidade, os documentos a que alude o 
dispositivo lega l supracitado, relativos ao exerc í cio social 
encerr ado em 31 .1 2. 1983 . 

Hacapá(AP), 30 de j aneiro de 1984 . 

a) HAROLDO VITOR DE AZEVEDO SANTOS 
Diretor - President e 

CARTÓRIO DE REGISTROS P0BLICOS 

PROCL~lAS DE CASAl-lENTO 

O Oficial do Registro Civil da Comarca de Hacapá , Ter
ritório Federal do Amapá, República Federativa do Brasil , 
faz saber que pretendem casar : RI LMO ANTONIO DOS SANTOS NO
GUElt<A com ANA ~lARINALDA FERREIRA DE SOUZA. 

Ele é f ilho de Antonio Dias Nogue ira e de Rosa dos San 
tos Nogueira. 

Ela é filha de José de Souza e de Ana Raimunda Ferre i 
ra de Souza . 

Quem souber de qualquer i mpedimento legal que os iniba 
de casar, um com o outro, acuse-o na forma da Lei . 

Hacapá , 31 de janeiro de 1984 . 

HELENfSE R. DA C. TORRES 
Escrevente Autorizada 

PROCLAI'lA DE CASA!-!E NTO 

O Of i c i al do-Regi stro de Casamento do Di st rito de Serra 
do Navio , Colllarca de Hacapá, Terri tório Federal do Amapá 
Faz saber que pre t endem se casar : JOAQUIM PICANÇO NIRAi''IDA e 
ZILDA HUNIZ FERREIRA. 

Ele ê filho de Bal bi no Ant onio Mi randa e Ana Es perança 
Picanço. 

Ela ê filha de Ant oni o Joaquim Ferreira e Ra imunda Hu
niz Ferreira . 

Quem souber de a l gum impedimento que os iniba de casar 
um com o outro acuse- o na forma da Lei . 

Serra do Navio , 28 de janeiro de 1. 984 . 

GERALDINO LOPES PEREI~\ DE SOUZA 
Tabelião - Substituto 

PROCLA!-!AS DE CASA.'!ENTO 

O Of i cial do Registro Civil da Comarca de ~!acapá , Ter
ritório Federal do Amapá, República Federativa do Brasil , 
faz sabe r que pre t endem casar : JOÃO JORGE GOULART SALONÃO DE 
SANTANA e CLÉA ~lAR INA LUlA DE ~!ENEZES . 

Ele ê fil ho de Di nar Chagas de Santana e de Doralice 
Sal omão de Santana. 

Ela ê f ilha de Ru i Ol avo Cunha de Nenezes e de Paradyr 
Naria das Dores Lim de Menezes . 

Quem souber de qual quer imped imento legal que os i niba 
de casar, um com o outro , acuse-o na forma da Lei . 

Nacapá , 10 de janeiro de 1984 . 

HELENISE R. DA C. TORRES 
Escrevente Autorizada 
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O que é que estas coisas 
têm a ver umas com as outras? 

Estas coisas têm muito 
a ver umas com as outras, e 
com você também. 

As danças1 as cidades e 
monumentos htstóricos, as 
bandas de música são, entre 
outras, fonnas de nossa 
riqueza cultural. Uma· riqueza 
que pertencr a cada um e a 
tOdos ao mesmo tempo. E, 
por isso, merece toda a sua 
atenção. 

Uma foto de seu álbum 

de família, por exemplo, 
pode ser uma wande 
revelação. Também 
certidões, testamentos1 tudo 
que documenta um peaaço 
da nossa história faz parte do 
patrimônio cultural, e deve 
ser preservado. Se você 
possui coisas assim, entre 
em contato com o Programa 
Nacional de Museus Rua do 
Catete, 179,... Rio de]aneiro, 
RJ, CEP 22.c00. 

PRESERVE O. QUE É SRL 
PRESERVE A MEMORIA NACIONAL 

Você amda pode fazer 
muito mais. Não pennitir que 
se destruam monumentos 
históricos. Incentivar com 
sua presença nossas danças 
e bandas de música. 

O patrimônio cultural 
é propnedade de todos, e 
deve ser preservado pqr 
todos os meios. A partir dele, 
o povo forma sua identidade 
e rança as bases para o 
futuro. 


	

